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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº002/2022 – FSVC 

PRIMEIRA CONVOCAÇÃO. 

 

 

A FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA – FSVC, Estado da 

Bahia, Entidade criada pela Lei Municipal nº 1.785, de 12 de dezembro de 2011 e Estatuto Social 

de 20 de março de 2012, aprovado pelo Decreto nº 14.331, de 21 de março de 2012, CNPJ sob n.º 

15.329.734/0001-96, no uso de suas atribuições legais com base na legislação municipal vigente, 

notadamente a Lei Municipal nº 1.785 de 12/12/2011, Decreto nº 14.331 de 21/03/2012, Resolução 

CC/FSVC nº. 01/2022, publicado em DOM no dia 16 de fevereiro de 2022, Portaria nº 006/2022 

FSVC de 16/02/2022, Portaria n° 008/2022 FSVC de 17/02/2022 DOM 22/02/2022, bem como o 

Art. 37, inciso IX da Constituição Federal, torna pública a PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2022. 

 

Artigo 1º Ficam convocados os candidatos aprovados, conforme anexo I deste Edital.  

 

Artigo 2º Os candidatos convocados deverão entregar a documentação constante no anexo II, e 

resultados dos exames admissionais, constantes no anexo IV, até o dia 10/02/2023 (sexta-feira) no 

setor de RH da Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista situada à Av. Macaúbas, n.º100, 

Bairro Patagônia, Cep: 45065-540, Vitória da Conquista/BA , dúvidas ligar para o telefone (77) 

3420.6202.   

 

Artigo 3º Após a entrega da documentação e exames, em conformidade com este edital, o 

candidato será encaminhado para a realização da consulta ocupacional que ocorrerá no dia 

13/02/2023 (segunda-feira).  

 

Artigo 4º O candidato que não atender à convocação para apresentação dos documentos e exames 

admissionais, bem como não comparecer à consulta ocupacional, nos prazos divulgados neste 

edital, estará automaticamente excluído do concurso público, em conformidade com o item 4.3 do 

edital de abertura. 

 Vitória da Conquista, BA, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Diogo Gomes de Azevedo Feitosa 

Diretor Geral  


